
PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, n.o 86 - CEP 14.730-000

oFÍcro Nq 180/2022.-

Excelentíssimo Senhor Presidente

Ao
Excelentíssimo Senhor
Dr. MARDoUEU SILVIO FRANÇA FILHo.
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Monte Azul Paulista, 116 de Março d,e 2022

Dirijo-me a Vossa Excelência, para encaminhar o Projeto de Lei

ne 1144, de 15 de Março de 2022 - dispondo sobre: Altera o inciso II, § 2s, do Artigo.r{,

16 da Lei ns.20 6t., de 30 10612016, dispondo sobre a consolidação e unificaçãd
.,

das Leis que tratam da estrutura administrativa da Guarda Civil Municipal, dri;:

quadro de empregos públicos municipais e de suas atribuições, dispõem sobrgrr

o plano de carreira da Guarda Civil Municipal, conforme determina a LeÍj]

Federal nc.13.O22114, e, dá oufas providências, para deliberação dos nobre

Edis dessa Câmara Municipal.

Sem mais para o momento, aproveitamos do ensejo par
apresentar à Vossa Excelência, nossos protestos de elevada estima e distinta
consideração.

Atenciosamente

l
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Pre I Município
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PREFEITURA OO MU].I!ÇIPIO DE MONTE AZUL PAUL
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, n.o 86 - CEP 14.730-000

PROIETO DE tEI N4.1144 de 15 de Março de2022.

DISPÔE soBRE: Altera o inciso Il, § 2e, do Artigo
16 da Lei ns.2068, de 30/06/20!6, dispondo
sobre a consolidação e unificação das Leis que
tratam da estrutura .administrâtiva da Guarda
Civil Municipal, ' do quadro de empregos
públicos municipais e de suas atribuições,
dispõem sobre o plano de carreira da Guarda
Civil Municipal, conforme determina a Lei E
Federal ne.13.0 22 / 14, e, dâ outras proüdências, t§

=MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS. Prefeito do Município de Monte Azul Paulista, i:
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, F

fi
FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA e SANCIONA a ]
seguinte LEI: Ê

+
Aft. 1a - Fica alterado a redação do inciso II, § 20, do Artigo 16 da Lei B

ns.2068, de 30/06/2016, passando para a seguinte redação: E
E

" II - ter idade mínima igual ou superior à 18 (dezoito) anos de'--
idade,"

Art.2e - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 15 de Março de 2022,
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZULPAULISTA
" 9"1Áa. 8 à" 91í^ ap"

Rua Cel João Manoel, 90- 14730-000 - Fone: 17 3361.1254
CNPJ: 54.163.167 /0001-00 www.camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

REFERENTE: Projeto de Lei n' 1.144, de 15 de maryo de 2022.

Altera o inciso ll, § 2o, do Artigo 16 da Lei no 2068, de 30/06/2016, dispondo sobre a
consolidação e unificação das leis que tratam da estrutura administrativa da Guarda
Givil Municipal, do quadro de empregos públicos municipaas e de suas atribuições,
dispões sobre o plano de carreira da Guarda Civil Municipal, conforme determina a Lei
Federal n" 13.0221'14, e, dá outras providências.

DECISÃO

Esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação após proceder ao cuidadoso exame no
Projeto de Lei n' 1.'144, de 15 de março de 2022, que dispõe sobre a "Altera o inciso ll, §
20, do Artigo 16 da Lei no 2068, de 30/06/2016, dispondo sobre a consolidação e
unificação das leis que tratam da estrutura administrativa da Guarda Civil Municipal, do
quadrode empregos públicos municipais e de suas atribuições, dispões sobre o plano
de carreira da Guarda Civil Municipal, conforme determina a Lei Federal no 13.0221'14, e,
dá outras providências", em reunião de seus membros, analisando suas disposições nada
encontraram que ferissem as normas constitucionais, legais ou jurídicas e acompanhando o
Parecer emitido pelo Procurador Jurídico, decidiram emitir PARECER FAVORAVEL,
esperando merecer o apoio dos demais pares desta Casa de Leis.

É o nosso Parecer.

Monte Azul Paulista, 30 de março de 2022.
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CÂ ARA MUNICIPAL DEM ONTE ULPAULI A
Estado de Sâo Paulo - Brasil

Rua Cet. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14'730-000 - Íor.e/faxi OXX'L7 - 3361'1254

Site: www.câmar'âmonteazul'sp'gov'br
Emâil: iuridico@camaramonteazul'sp'govbr

PARECER JUÚUTCO N.Z 02212022

lnteressado. Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-SP

Assunto. Parecer jurídico sobre o Projeto de Lei no' 1'144 de 15 de Março

de 2022, que í'Altera o inciso tI' § 2', do artigo 16 da Lei n" 2068' de

3010612016, dispondo sobre a consolidação e unificação das Leis que

tratam da estrutura administrativa da Guarda Civil Municipal' do

quadro de empregos públicos municipais e de suas atribuições' dispõem

sobre o plano de carreira da Guarda Civil Municipal' conforme

determina a Lei Federal n'.13.022114, e

, dá outras Providências."

1. Relatório

O presente parecer tem por objetivo a análise jurídica da

constitucionalidade e da tegalidade do Projeto de Lei no' 1'14412022' qrd:e

revoga a condição de idade máxima para o cargo da Guarda Municipal

1. Preliminar

De autoria do Prefeito Municipal, o Projeto de Lei que tem como

objetivo revogar o disposto no inciso II, §2", do arligo 16 da Lei no'

2.06812016, onde constava idade máxima para exercer o cargo efetivo da

Guarda MuniciPal de Monte Azul.

Assim sendo, com o advento da Ação Direta de lnconstitucionalidade

processon".202ir746-2l.2022.8.26,0000,propostopeloProcurador-Geralde

Justiça Mário Luiz Sarrubbo. o qual há argumento plausível para a revogação

,'l
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Estado de São Paulo - Brasil
Rua Cel. João Manoel, n". 90 - cEP' 14'730-000 - Íole/iaxt oxx'17- 336L'1254

Site: www,câmârâmonteazul'sp'gov br
Email: iuridico@camaramonteazul'sp'gov'br

do dispositivo atacado. Essa Procuradoria opina no mesmo sendo e pede a

revogação do mesmo com a finalidade da Perda Superveniente do Objeto'

3. Conclusão

por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela

POSSIB ILIDADEJURÍDICA da tramitação, discussão e votação da

matéria proposta.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta

Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões

Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes do

povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do

Pariamento.Dessaforma,aopiniãojurídicaexaradanesteparecernão

temforçavinculante,podendoseusfundamentosselemutilizadosounão

pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e

Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 04 de

o ARCTA

Ju rídico

S

ril de 2022.

rocurad

/sP 276.158

Desta feita o presente PL, busca corrigir o effo atacado na ADI em

discussão e com a aprovação deste, os argumentos serão levados a

coúecimento do Excelentíssimo Procurador-Geral'
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AUTOGRAFO Í670t2022

REFERENTE: PROJETO DE LEI No'|..144,D8 {5 DE MARÇO DE2022.

ALTERA O tNCtSO [, § 20, DO ARTtcO 16 DA LEt No 2068, DE 30/06/2016, DISPONDO
soBRE Â CON§OUDAçÃA E UiiiFiCÂçÃO DÂ§ tElS AUE TRÂTAIí DA E§TRUTURÂ
ADMINISTRATIVA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL, DO QUADRO DE EMPREGOS PÚBLICOS
MUNICIPAIS E DE SUAS ATRIBUIçÕES, DISPÕES SOBRE O PLANO DE CARREÍRA DA
GUARDA CIVIL MUNICIPAL, CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL N" 13.0221,,14,8., DA
OUTRAS PROUDÊNCÍAS.

OS VEREADORES DA CÂMARA MUN]CIPAL DE MONTE ÀZUL PAULISTA, ESTADO DE
SAO PAULO. APROVARAM O SEGUINTE PROJ ETO DE LEI:

ARTIGO ío - Fica alterado a rêdação do inciso ll, §2', do Artigo 16 da Lei no 2.068, de
30/06/2016, passando para a seguinte redação:

"11 - ter idade mínima iguai ou superíor á íô (riezoiioi a-nos de icia<ie."

ARTIGO 20 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário

iúon Pauiista, 'i9 de abrii qe 2822.
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PREFE R/A M NlcíPl ISTA
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

LEI Ns.2384. de 19 de Abril de 2022

DISPÕE SOBRET Altera o inciso II, § 2e, do Artigo 16 da Lei
ns,2068, de 30/0612016, dispondo sobre a consolidação e

unificação das Leis que tratam da estrutura administrativa
da Guarda Civil Municipal, do quadro de empregos públicos
municipais e de suas atribuições, dispõem sobre o plano de
carreira da Guarda Civil Municipal, conforme determina a

Lei Federal ns.13,O22114, e, dá outras providências.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de

Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele

PROMULGA e SANCIONA a seguinte LEI:

ARTIGO 1q - Fica alterado a redação do inciso II, § 2q, do Artigo
16 da Lei ns.2068, de 30 /06/20L6, passando para a seguinte redação:

" II - ter idade mínima igual ou superior à 18 (dezoito) anos
de idade."

ARTIGO 2q - Esta lei enrra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, e,
Publique-se,

Monte Azul Paulis 19 de Abril de 20

NO DO s
Prefei do Municípi Monte Paulista

1
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23.441.5L4-9 e CPF n.a 151.930.018.23, gratif;cação de
Íunção de acordo com o Artigo 97 da Lei ne 2.I05, de 14 de
agosta de 2017, correspondente a trinta e cinco por
cento, complementando a gratificaçáo concedida atÍavés
dê Portaria ns 4.785, de 26 de junho de 2019, totalizando
sessenta por cênto.

Registre-se e Publique-se.
Monte Azul Paulista, L9 de abril de 2022.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS
Prefêito do Município,

PORTARIA N9. 5.500, DE 19 DE AERIL DE 2022.

D'SPÓE SOBRE GRAT'F ICAçÁO
DE FUNçÁO.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTos, PreÍeito do
Município de Nlonte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Conceder, a partir desta data, gratificação de função

correspondente a quinze por cento, de acordo com o

Artigo 97 da Lei ne 2.105, de 14 de agosto de 2017, ao
servidor público municipal, Sr, Mário Gilbêrto Ducatti
Junior, Engenheiro Civil, portador do RG n0. 23.939.396-X
e CPF 183.285.938-07, complementando a gratificação

concedida através da Portaria ns 3.125 de 1a de fevereiro
de 2013, totalizando quarenta por cento,

Registre-se e Publique-se.
Monte Azul Paulista, 19 de atotil de 2022-

MARCELO OTAVIÀNO DOS SANTOS
PreÍêito do trlunicípio.

PORTARIA N9. 5,5OI., DE 20 DE ABRIL OÉ,2022,

D'SPOE SOBRE EXONERAçAO
DE SÉRV'DOR OCUPANTE DO
EMPREGO DER AGENTE DE
oRG ANl, ZAçÁO ESCOTÀR t'.

MARCELO OTAVIANO DOS SAI{TO5, PreÍeito do
Municipio de i4onte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Exonerar, a partir de 30 de abril de 2022, do cargo de

provimento efetivo de Agente de Organização Escolar ll, o
Sr. Lenon Rocha Martinez, portador do RG- ns.
46.866.229-7 e CPF n.e 394.869.088-00,nomeado através
da Portaria ne 2480, 01 de julho de 2009.

Registre-se e Publique-se.
Monte Azul Paulista,20 de abril de 2022.

MÂRCELO OTAVIANO DOS SA TOS
Prefeito do Município,

consolidação e unifi.açáo das
Leis que tratam da estrutura
administrativa da cuarda Civil
Municipat, do quadro de
empnegos públ ico s m u n ic i pai s
e dê suas atribuições,
dispõem sobte o plano de
carreira da GuaÍda Civil
Municipal, confo rm e
determina a Lei Federat
ne,73,022/74, ê, dá outÍas
providências.

MARCELO OTAVIÂNO DOS SANTOS, PreÍeito do
MunicÍpio de Monte Azul Paulista, Estado de 5ão Paulo,
usando de suas ãtribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele
PROMULGA e SA CIO AaseguinteLEI:

ARTIGO le - Fica alterado a redação do inciso ll, § 2c,
do Artigo 16 da Lei ne.2068, de 30/06/2016, passando para
ô seguinte redaçáo:

" ll - ter idade mínima igual ou supêrior à 18
(dezoito) anos dê idade."

ARTIGO 2e - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.

Registre-se, e,
Publique-sê,
l.4onte Azul Paulista, 19 de Abril de 2022.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS
PrêÍeito do Município de Írlonte Azul Paulista
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LEI Ne.2384, de 19 de Abril de 2022

DiSPõE SOBRE: altera o inciso
t,, § 2e, do Artigo 76 da Lei
ns.2068, de 3O/06/2o7ô,
dispondo sobre a

,\4unripio de Monte Azul Pairlista - 5P

Diário oficialassinado digitalmente coníormê MP n! 2.200-2, de 2001, e Lêi 14.063, de 2020, gãrantindo autenticldade, vãlidadeiuídicã e integridôde.
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